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1. Linhas gerais: como funciona o 
procedimento



1 Linhas gerais: como funciona o 
procedimento

• Finalidade: orientar equipes de auditoria na verificação 

da atuação das entidades reguladoras infranacionais 

(ERIs);

• Introdução: avaliação inicial da ERI (escopo - PROC 100);

• Base legal: Leis Federais nº 11.445/2007, 14.026/2020, 

Decretos nº 11.598/2023 e 11.599/2023, NRs da ANA, 

leis estaduais e municipais,  atos normativos das ERIs

Contexto: 
Na lei do novo marco, as 
agências reguladoras receberam 
um papel de protagonista na 
regulamentação e fiscalização 
dos serviços de saneamento.
Se vc fizer uma pesquisa 
simples no texto da lei vai ver 
que o nome “reguladora” 
aparece dezenas de vezes.
Na lei e nos decretos, foram 
acrescidas diversas atribuições 
à atuação das ERIs.
Por isso, é fundamental verificar 
se a entidade reguladora está 
preparada/estrutura e se tem 
uma atuação eficaz na 
regulação desses serviços.



1.1 Objetivos do Procedimento

• Garantir conformidade às normas técnicas e legais;

• Avaliar maturidade da regulação (independência, autonomia 
e robustez da ERI);

• Analisar governança, abrangência de atuação e eficácia da 
regulação; e

• Identificar lacunas e riscos existentes na regulação que 
comprometam a eficiência e a universalização dos serviços.



1.2 Estrutura do Procedimento
Divisão:
• Introdução: levantamento da legislação e normas 

aplicáveis, maturidade da ERI, definição do escopo
• Etapas:

– Política e Governança: verificação da designação e 
atuação da ERI

– Planejamento: alinhamento dos contratos aos planos 
de saneamentos 

– Contratação e Execução: cumprimento das cláusulas e 
metas contratuais

• Possíveis achados e recomendações

• Documentação exigida para instrução processual

• Normas Técnicas Relacionadas



1.2 Estrutura do Procedimento

● Exemplos: Etapa - Política e Governança - 18 itens

○ item: a)



1.2 Estrutura do Procedimento

• Possíveis Achados de Auditoria - Política e Governança

○ item: a)



1.2 Estrutura do Procedimento

● Exemplos: Etapa - Política e Governança - 18 itens

○ item: g)

● Possíveis Achados de Auditoria - Política e Governança

○ item: g)



1.2 Estrutura do Procedimento

● Exemplos: Etapa - Política e Governança - 18 itens

○ itens: i) e k)

● Possíveis Achados de Auditoria - Política e Governança

○ itens: i) e k)



1.2 Estrutura do Procedimento

● Exemplos: Etapa - Política e Governança - 18 itens

○ itens: n)

● Possíveis Achados de Auditoria - Política e Governança

○ itens: n)



1.2 Estrutura do Procedimento

• Exemplo: Etapa - Fase de Planejamento - 3 itens



1.2 Estrutura do Procedimento

• Possíveis Achados de Auditoria - Fase de Planejamento



1.2 Estrutura do Procedimento

● Exemplos: Etapa - Fase de Contratação e Execução - 17 itens

○ item: a)



1.2 Estrutura do Procedimento

● Possíveis Achados de Auditoria - Fase de Contratação e 
Execução

○ item: a)



1.2 Estrutura do Procedimento
● Exemplos: Etapa - Fase de Contratação e Execução - 17 itens

○ item: d)

● Possíveis Achados de Auditoria - Fase de Contratação e 
Execução

○ itens: d)



1.2 Estrutura do Procedimento

● Exemplos: Etapa - Fase de Contratação e Execução - 17 itens

○ item: n)

● Possíveis Achados de Auditoria - Fase de Contratação e 
Execução

○ itens: n)



2. Aplicação na fiscalização pelos 
Tribunais de Contas



2.1 Papel dos Tribunais de Contas

• Avaliar legalidade e desempenho da regulação do 

saneamento básico;

• Auditorias operacionais e de conformidade focadas 

na regulação;

• Acompanhamento contínuo e inspeções pontuais.

○ Solicitações de informações (documentos, 

relatórios e etc.);

○ Reuniões.



2.2 Possíveis Fiscalizações – Política e 
Governança

• Verificar se a ERI foi formalmente instituída e designada;

• Avaliar abrangência territorial e setorial da ERI;

• Conferir se objetivos e práticas de governança estão 

sendo cumpridos;

• Adesão das ERIs às normas da ANA;



2.3 Possíveis Fiscalizações – Planejamento

• Existencia e adequação dos planos de saneamento 

básico;

• Universalização dos serviços e metas progressivas;

• Adesão de contratos às metas dos planos;

• Inclusão de medidas de drenagem urbana e prevenção 

de desastres.



2.4 Possíveis Fiscalizações – Contratação e 
Execução

• Existência das cláusulas essenciais nos contratos;

• Capacidade econômico-financeira dos prestadores;

• Cumprimento de metas de abastecimento, redução de 
perdas e tratamento;

• Cumprimento de metas de coleta e tratamento de 
esgotos; 

• Revisões e reajustes tarifários legais.



3. Casos práticos de fiscalização



3.1 Caso Prático 1: Indução para atuação da 
ARPE

Situação Encontrada: 

• Quando o trabalho de acompanhamento da 
Universalização foi inciado pelo TCE, notou-se uma 
atuação “tímida” da agência na fiscalização e 
acompanhamento do Marco Legal do Saneamento.

• Descumprimento dos itens (Possíveis Achados):
○ 4.3, d: Verificar o cumprimento das metas de 

universalização e não intermitência e redução de perdas;
○ 4.3, e: Verificar o cumprimento das condições e metas 

dos contratos.



3.1 Caso Prático 1: Indução para atuação da 
ARPE

Atuação do TCE: 

• Encaminhamento de Ofícios de solicitação de 

informações sobre o acompanhamento e fiscalização 

dos contratos e das metas de universalização.

• Realização de reuniões.



3.1 Caso Prático 1: Indução para atuação da 
ARPE

Resultados: 

• A agência passou a solicitar informações e agendar 
reuniões com os entes, intensificando o 
acompanhamento.



3.1 Caso Prático 1: Indução para atuação da 
ARPE
Resultados: 
• A agência passou a acompanhar as metas de atendimento.



3.2 Caso Prático 2: Inconformidades na 
avaliação do EVTE

Situação:

• A agência reguladora aprovou a atualização do EVTE 

contendo divergências entre a área de abrangência 

prevista nos contratos e a considerada no EVTE.

Descumprimento do item (Possíveis Achados):

○ 4.3, b: Avaliação da capacidade econômino-financeira da 

contratada, com vista a viabilizar a universalização



3.2 Caso Prático 2: Inconformidades na 
avaliação do EVTE

Atuação do TCE:

● Apontamento em Relatório de Auditoria
○ 2 Achados de auditoria



3.2 Caso Prático 2: Inconformidades na 
avaliação do EVTE

Resultados (Medida cautelar):

• Determinações:
○ Atualização do EVTE - Compesa
○ Definição da área da prestação de serviços (rural e 

urbana) 
○ ARPE – acompanhar o cumprimento das 

determinações do TCE-PE
• Obs.: Envio de ofício dando ciência a ANA



Situação Encontrada: 

• Quando o trabalho de acompanhamento da 

Universalização foi inciado pelo TCE, verificou-se que os 

planos de saneamento das Microrregiões de Água e 

Esgoto do Estado de Pernambuco (MRAEs) não haviam 

sido elaborados.

• Descumprimento dos itens (Possíveis Achados):

○ 4.2, a: Não verificar a existência dos planos de 

saneamento com metas.

3.3 Caso Prático 3: Omissão em elaborar os planos 
de saneamento das microrregiões do Estado de PE



3.3 Caso Prático 3: Omissão em elaborar os planos 
de saneamento das microrregiões do Estado de PE

Atuação do TCE:

● Relatório de Auditoria:



3.3 Caso Prático 3: Omissão em elaborar os planos 
de saneamento das microrregiões do Estado de PE

Resultados: 

• As MRAEs elaboraram os PRSB, em conformidade com 
a Lei n.° 11.445/2007.



Situação:

● A ERI deixou de verificar o cumprimento das metas de 

universalização de acordo com a NR ANA e contrato de 

prestação de serviço.

● Descumprimento do item (Possíveis Achados):

○ 4.3, d: descumprimento da ERI do dever de verificar o 

cumprimento das metas de universalização;

○ 4.3, e: Verificar o cumprimento das condições e metas 

dos contratos.

3.4 Caso Prático 4: Utilização de fórmula para o 
cálculo dos índices de universalização divergente 
da NR ANA nº 02/2021



3.4 Caso Prático 4: Utilização de fórmula para o 
cálculo dos índices de universalização divergente 
da NR ANA nº 02/2021
Atuação do TCE:

● Relatório de Auditoria:



3.4 Caso Prático 4: Utilização de fórmula para o 
cálculo dos índices de universalização divergente 
da NR ANA nº 02/2021

Resultados: 

• A ERI passou fiscalizar as metas de universalização
• A companhia corrigiu as fórmulas e premissas para o 

previsto na NR ANA nº 02/2021, vigente à época e 
presente no contrato



3.5 Caso Prático 5: Ausência de definição de 
ERI nas MRAEs I e II

Situação:

● As microrregiões de águas e esgoto não haviam definido 
a entidade resposável pela regulação e fiscalização dos 
serviços;

● Os municípios que tem a prestação autonôma (SAAEs) 
não eram fiscalizados;

● Descumprimento do item (Possíveis Achados):
○ 4.1, a: omissão pelos titulares dos serviços públicos de 

saneamento básico em designar a ERI



3.5 Caso Prático 5: Ausência de definição de 
ERI nas MRAEs I e II

Atuação do TCE:
Apontamento em Relatório:



3.5 Caso Prático 5: Ausência de definição de 
ERI nas MRAEs I e II

Resultados:

Reuniões dos comitês técnicos e 
assembléias dos colegiados para 
definição da ERI.



3.5 Caso Prático 5: Ausência de definição de 
ERI nas MRAEs I e II

Resultados:

Definição publicada no DOE.



Situação:

● O Município do Recife não definiu a entidade reguladora 

do serviço de coleta de RSU.

● Descumprimento do item (Possíveis Achados):

○ 4.1, a: omissão pelos titulares dos serviços públicos de 

saneamento básico em designar a ERI

3.6 Caso Prático 6: Ausência de definição de 
ERI - Resíduos Sólidos Recife



Atuação do TCE:
Apontamento em Relatório:

3.6 Caso Prático 6: Ausência de definição de 
ERI - Resíduos Sólidos Recife



Atuação do TCE:
Decisão de dar CIÊNCIA ao gestor municipal:

● A omissão afronta ao §5°, art. 8° e ao art. 9°, inciso II, da 
Lei n° 11.445/2007, NR 4 da ANA;

● A Emlurb, na condição de prestadora do serviço, não 
possui condições legais de assumir a função de entidade 
reguladora e fiscalizadora do serviço de limpeza urbana.

 

3.6 Caso Prático 6: Ausência de definição de 
ERI - Resíduos Sólidos Recife



Resultados:
Criação da agência RECIFE REGULA

●
 

3.6 Caso Prático 6: Ausência de definição de 
ERI - Resíduos Sólidos Recife



Situação:

● A estrutura da Agência de Regulação é insuficiente para 

cumprir com as competências acrescidas pelo NMLSB, 

representando um risco de não efetividade da regulação.

● Descumprimento do item (Possíveis Achados):

○ 4.3, l: estrutura da ERI não adequada para regular e 

fiscalizar os serviços saneamento básico de forma efetiva

3.7 Caso Prático 7: Indícios de quadro de 
servidores insuficiente na ARPE para atuação 
no Novo Marco



Atuação do TCE:
Apontamentos em Relatório:

3.7 Caso Prático 7: Indícios de quadro de 
servidores insuficiente na ARPE para atuação 
no Novo Marco



Atuação do TCE:

Encaminhamentos:
● Ofício de Alerta de responsabilização - ARPE:

○ necessidade de realização de concurso público para reforço do 
quadro de pessoal e investimentos em capacitação e tecnologia.

● Ofícios de Ciência à Secretaria da Casa Civil:
○ Adotar medidas para autorização de Concurso;
○ Adotar medidas para publicação de decreto de regulamentação 

da carreira de analista de regulação.

3.7 Caso Prático 7: Indícios de quadro de 
servidores insuficiente na ARPE para atuação 
no Novo Marco



Resultados:

Fonte: Blog Edmar Lyra

Fonte: blog.grancursosonline.com.br

3.7 Caso Prático 7: Indícios de quadro de 
servidores insuficiente na ARPE para atuação 
no Novo Marco



3.6 Caso Prático 6: Plano de Saneamento 
Desatualizado

• Situação: plano com mais de 10 anos sem revisão.

• Achado: omissão na atualização (§ 4º do art. 19 da Lei 

nº 11.445/2007).

• Impacto: metas de universalização incondizentes com 

realidade.

• Providência sugerida: atualização imediata e 

realinhamento de contratos.



4. Questões de Auditorias



Questões de auditorias (Rede Integrar) 
X

Possíveis Achados (Procedimentos IBRAOP)

“Similaridade / Correlação”

4.1 Matriz de Planejamento da Rede Integrar



Q1 - Matriz Descrição Achado Matriz Item 
PROC-140 Descrição Achado PROC

1
Planos municipais/regionais de 
saneamento inexistentes ou não 
revisados

4.2-a Omissão da ERI no dever de verificar existência dos 
planos e aderência aos contratos

2 Ausência de metas progressivas 
explícitas nos planos ou regionais

4.2-a / 4.3-d Omissão da ERI em verificar metas e cumprir exigências 
contratuais relacionadas à universalização

3 Plano revisado sem diagnóstico 
atualizado ou mapeamento completo

3.1 Falha na coerência metodológica e fundamentação 
técnica dos estudos e diagnósticos

4 Ausência de metas progressivas nos 
contratos de concessão/PPP

4.3-d Omissão da ERI no dever de verificar cumprimento das 
metas contratuais e universais

5 Metas progressivas só para áreas 
atendidas por contrato estadual ou PPP

4.3-d / 4.1-b ERI não atua em toda a extensão territorial, restringindo 
metas

6 Metas contratuais divergentes das 
previstas no Plano

4.2-a Falta de alinhamento entre contrato e plano de 
saneamento

7 Peças orçamentárias não contemplam 
metas do plano

3.3 Não vinculação de metas aos instrumentos de 
planejamento orçamentário

8 Soluções alternativas não 
regulamentadas pela ERI

4.1-e Omissão da ERI no dever de instituir regras para 
soluções alternativas

9
Fragilidade na governança da 
prestação regionalizada dificultando 
regulação

4.1-l Estrutura inadequada de governança e regulação 
conforme NR ANA nº 4/2024

4.1 Q1 – Planos de Saneamento com Metas 
Progressivas



Q2 - Matriz Achado Matriz Item 
PROC-140 Descrição Achado PROC

1 Municípios com serviços não regulados 
ou parcialmente regulados

4.1-a / 4.3-c Omissão dos titulares em designar ERI e ERI não atuar 
integralmente em todas as atividades e territórios

2
Ausência de mecanismos de 
acompanhamento e fiscalização pela 
ERI

4.3-e
Omissão da ERI e fiscalizadora dos serviços no dever 
de verificar cumprimento das metas contratuais e dos 
planos

3 Ausência de ERI no Estado para 
regulação e fiscalização

4.1-a Ausência de designação formal de entidade responsável 
pela regulação

4 Omissão do município em formalizar 
contrato com ERI de outro Estado

4.1-a Falhas na delegação da função de regulação conforme 
Lei nº 11.445/2007

5 Fragilidade na governança da 
prestação regionalizada

4.1-l Inobservância das práticas de governança estabelecidas 
na NR ANA nº 4/2024

6 Descumprimento do dever de publicizar 
avaliação de metas pela ERI

4.3-n
Descumprimento do dever de publicizar a avaliação do 
cumprimento de metas progressivas de universalização 
na internet

7 ERI não adota a NR ANA nº 8/2024 4.1-g / 4.1-m
Descumprimento do dever de comprovar adoção das 
Normas de Referência da ANA e alimentar sistema de 
monitoramento

4.2 Q2 – Regulação dos serviços de AA e ES 
pela ERI que adote a NR ANA nº 8/2024



Q3 - Matriz Achado Matriz Item 
PROC-140 Descrição Achado PROC

1 Ausência de independência 
administrativa, orçamentária e financeira

4.1-l Estrutura inadequada e ausência de autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira para regulação

2 Insuficiência de estrutura técnica 
qualificada

4.3-e / 4.1-l Carência de quadro técnico especializado e de 
equipamentos para fiscalização e monitoramento

3 Fiscalização limitada a análise 
documental

4.3-e Fiscalização restrita sem inspeções ou acompanhamento 
contínuo das metas

4 Ausência de normativos sobre soluções 
alternativas

4.1-e Omissão da ERI em instituir normas sobre soluções 
alternativas em áreas sem rede pública

5 Elevado estoque de processos de 
reequilíbrio ou revisão tarifária pendentes

4.3-f / 4.3-g Inobservância na definição e revisão tarifária e falha na 
auditoria/análise de registros contábeis de investimentos

6 Estrutura física, equipamentos e 
tecnologias inadequadas para fiscalização

4.1-l / 4.3-e Deficiência de recursos materiais para monitoramento em 
campo

7 Regulação somente na área urbana 4.3-c Omissão da ERI em atuar na integralidade das atividades e 
territórios dos serviços públicos

8 Omissão da ERI em estabelecer regras 
para empreendedores imobiliários

4.1-e Falha em instituir regras para investimentos obrigatórios em 
redes de água e esgoto

9 Ausência de Ouvidoria instituída e 
regulamentada

4.3-o Falta de Ouvidoria e descumprimento de atribuições 
conforme Lei nº 13.460/2017

4.3 Q3 – Condições administrativas, técnicas 
e orçamentárias da ERI



• A importância da regulação: 
○ Universalização e cumprimento das metas
○ Qualidade da prestação do serviço
○ Segurança Jurídica: diminui incertezas para os 

prestadores de serviços (públicos e privados) 
facilitando a atração de investimentos

○ Regulação tarifária adequada: tarifas justas que 
garantam a boa prestação do serviço, além de 
proteção ao consumidor

○ Fiscalização independente: boa governança da 
ERI - cumprindo normas da ANA

Conclusões



OBRIGADO!

Contatos:
paulohenrique@tcepe.tc.br
tiagomartins@tcepe.tc.br
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